
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

DISCIPLINA 
 

Acórdãos de Processos Disciplinares  
 

 

 

 

Por decisão do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de 

Automobilismo e Karting, foi determinada a aplicação das seguintes penas 

disciplinares: 

 

RALI QUEIMA DAS FITAS - 6 de Maio de 2017 

JOÃO PEDRO PINA VIEIRA BORGES     

Licenciado FPAK N.º 15920/2017 – 24503/2018 

 

Arquivamento dos Autos 

 

RALI VIDREIRO CENTRO DE PORTUGAL - 9 e 10 de Junho de 2017 

HELDER JOAQUIM LOURO GOMES CORDEIRO     

Licenciado FPAK N.º 16390/2017 – 20692/2018 

 

Pena de Repreensão Simples 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comunicado 048/2018-FPAK 

Lisboa, 6 de Junho de 2018 

Comunicado 

 


